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INDICAÇÃO Nº 084/2019      
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador IRANI FERNANDES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito Municipal para que determine ao setor competente a realização de uma Campanha Publicitária Educativa “Calçada Livre”, onde se busque conscientizar os motoristas e toda população sobre as calçadas como um espaço público tanto no perímetro central quanto nos bairros da cidade.
                        JUSTIFICATIVA


Inúmeras são as reclamações que chegam ao nosso gabinete buscando solução para retirada dos obstáculos que forçam o pedestre a desviar seu caminho para os perigos da rua - na maioria idosos, pessoas com deficiência e mães que utilizam carrinhos de bebê. 


Solicitamos uma campanha de conscientização - Educativa - que aparentemente não tenha resultados práticos de imediato, mas, com certeza, beneficia o coletivo, podendo tornar-se futuramente punitiva, pois quando mexer com o bolso da população os resultados aparecem.


Que seja uma ação publicitária realizada com a distribuição de panfletos informativos, propaganda televisiva, nos jornais, campanha nas escolas, aplicação de “auto de infração moral” como alerta - imitando uma multa de verdade, para sensibilização dos motoristas para que não estacionem nas calçadas.


De acordo com o Código Nacional de Trânsito no artigo 181, “é proibido estacionar o veículo no passeio ou na ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público”. A infração é grave e sujeita a multa e remoção do veículo.


Uruguaiana, RS., em 16 de setembro de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador -  Progressista
